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PROJETO DE INDICAÇÃO: 019/2026

Institui a Política Municipal de Enfrentamento à 
Violência Doméstica e Familiar no Município de 
Maracanaú, estabelece diretrizes, cria a Rede 
Municipal de Proteção e Acolhimento, regulamenta 
a articulação com o Programa “Paz no Lar” e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Enfrentamento à Violência Doméstica e 
Familiar no Município de Maracanaú, com a finalidade de promover medidas integradas 
de prevenção, proteção, atendimento, responsabilização de agressores e reparação às 
vítimas, em conformidade com a Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

Art. 2º Para fins desta Lei consideram-se:
I — violência doméstica e familiar contra a mulher, conforme Lei nº 11.340/2006;
II — violência familiar, abrangendo outras formas de violência ocorridas no âmbito 
doméstico;
III — vítima: pessoa que sofre violência doméstica e/ou familiar, independentemente de 
gênero;
IV — Rede Municipal de Proteção e Acolhimento: conjunto de órgãos, serviços e 
organizações que prestam atendimento e monitoramento.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 3º São objetivos da Política Municipal:
I — prevenir a violência doméstica por meio de ações educativas, campanhas e políticas 
públicas;
II — proteger e acolher vítimas com atendimento integrado (saúde, assistência social, 
segurança, justiça, habitação e emprego);
III — responsabilizar e acompanhar autores de violência, por meio de medidas protetivas, 
programas restaurativos e medidas socioeducativas, conforme competência do 
Judiciário;
IV — articular serviços municipais com o Programa Paz no Lar, Judiciário, Ministério 
Público, forças de segurança e sociedade civil;
V — criar mecanismos de monitoramento, registro, avaliação e transparência das ações; 
VI — promover capacitação permanente de profissionais da rede.
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CAPÍTULO III

DA REDE MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO

Art. 4º Fica criada a Rede Municipal de Proteção e Atendimento à Pessoa em Situação 
de Violência Doméstica e Familiar, integrada, no mínimo, por:
I — Secretaria Municipal de Assistência Social;
II — Secretaria Municipal de Saúde;
III — Secretaria Municipal de Educação;
IV — Secretaria Municipal de Segurança Pública/Guarda Municipal (naquilo que for de 
sua competência);
V — Procuradoria/Assessorias Jurídicas do Município;
VI — órgãos do Poder Judiciário local (inclusive Projeto Paz no Lar) e Ministério Público 
(em atuação articulada);
VII — organizações da sociedade civil e coletivos que atuem na defesa dos direitos das 
mulheres e de grupos vulneráveis.

Art. 5º Compete à Rede Municipal, entre outras atribuições:
I — prestar acolhimento humanizado e atendimento multidisciplinar (assistência social, 
saúde, psicologia e orientação jurídica);
II — articular e garantir encaminhamento célere para medidas protetivas de urgência; 
III — disponibilizar abrigo temporário ou casas de passagem, em parceria com o Estado 
ou organizações parceiras;
IV — desenvolver programas de inserção social e econômica (qualificação profissional, 
acesso a mercado de trabalho e apoio à geração de renda);
V — organizar grupos de responsabilização e reflexão para autores quando houver 
decisão judicial ou procedimento adequado;
VI — manter canal municipal de denúncias e acompanhamento (telefone, aplicativo e/ou 
portal), integrado com a delegacia especializada, Juizado e Ministério Público;
VII — instituir sistema municipal de monitoramento das medidas protetivas.

CAPÍTULO IV

DA ARTICULAÇÃO COM O PROGRAMA PAZ NO LAR

Art. 6º O Poder Executivo deverá celebrar instrumento de cooperação técnica com o 
Tribunal de Justiça / Comarca de Maracanaú para integrar, articular e apoiar o Programa 
Paz no Lar, respeitadas as competências constitucionais dos Poderes.

§ 1º A cooperação técnica prevista no caput poderá prever:
I — fluxo de encaminhamento entre delegacia, Juizado (Paz no Lar) e Rede Municipal;
II — utilização compartilhada de dados e protocolos de atendimento, observando a lei de
proteção de dados e sigilo profissional;
III — apoio logístico e técnico (capacitação, transporte para visitas, equipes
multiprofissionais) para atividades conjuntas;
IV — mecanismos de avaliação e indicadores de impacto conjuntos.

§ 2º Esta Lei não tem o condão de substituir ou recriar o Programa Paz no Lar, nem de
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usurpar competências do Judiciário; tem por finalidade complementar, apoiar e 
institucionalizar a articulação municipal para garantir continuidade e integração dos 
serviços.

CAPÍTULO V

DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO E FORMAÇÃO

Art. 7º Ficam instituídas como diretrizes mínimas:
I — campanhas anuais e permanentes de prevenção e informação (escolas, unidades de 
saúde, órgãos públicos e mídias locais);
II — inclusão de ações de prevenção à violência doméstica na grade formativa das 
escolas municipais (programas educativos, palestras e oficinas);
III — capacitação semestral obrigatória para profissionais das secretarias de Saúde, 
Educação, Assistência Social e Segurança sobre acolhimento e fluxos de atendimento; 
IV — constituição de equipes de plantão para acolhimento em pontos estratégicos 
(unidades de saúde, CRAS) em horários de maior demanda.

Art. 8º Incentiva-se a implementação de programas de responsabilização de autores 
(grupos reflexivos, programas socioeducativos) em articulação com o Juizado, Ministério 
Público e organizações especializadas.

CAPÍTULO VI

DOS INSTRUMENTOS DE APOIO E PROTEÇÃO

Art. 9º O Município promoverá medidas, em regime de cooperação e respeitada 
disponibilidade orçamentária, como:
I — criação/fortalecimento de Centro de Referência Integrado (atendimento 
multidisciplinar);
II — implementação ou apoio a casas de passagem e abrigo temporário;
III — programa municipal de inserção social e econômica às vítimas (qualificação, 
microcrédito orientado, intermediação de emprego);
IV — sistema municipal de monitoramento e registro de medidas protetivas, com 
relatórios periódicos.

CAPÍTULO VII

DO FINANCIAMENTO

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por dotações 
orçamentárias próprias do Município, podendo ser complementadas por convênios, 
transferências estaduais e federais, parcerias e financiamento por organismos 
internacionais e da sociedade civil.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
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Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contado da sua publicação, indicando ações prioritárias para os primeiros 180 (cento e 
oitenta) dias de implementação.

Art. 12. Esta Lei complementa e integra ações já existentes no Município, em especial o 
Programa Paz no Lar, e harmoniza-se com as normas federais e estaduais aplicáveis.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 23 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 23/02/2026
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A violência doméstica e familiar constitui uma das mais graves violações de direitos 
humanos e um dos maiores desafios sociais enfrentados pelos municípios brasileiros. 
Trata-se de um fenômeno complexo, de natureza estrutural, que atinge majoritariamente 
mulheres, mas também crianças, idosos e demais membros do núcleo familiar, 
produzindo impactos profundos na saúde física, mental, social e econômica das vítimas, 
bem como elevados custos sociais para o poder público.

O Município de Maracanaú já conta com importantes iniciativas no enfrentamento dessa 
realidade, a exemplo do Programa Paz no Lar, desenvolvido no âmbito do Poder 
Judiciário, que realiza um trabalho reconhecido de acompanhamento, acolhimento 
psicossocial, visitas domiciliares e responsabilização dos autores de violência. Contudo, 
tais ações, embora relevantes, demandam maior institucionalização no âmbito das 
políticas públicas municipais, a fim de garantir integração, continuidade, abrangência 
territorial e articulação intersetorial.

O presente Projeto de Lei não tem por objetivo substituir ou interferir nas competências 
do Poder Judiciário, tampouco recriar programas já existentes. Ao contrário, busca 
instituir uma Política Municipal estruturada, capaz de organizar, integrar e fortalecer as 
ações já desenvolvidas, especialmente por meio da criação da Rede Municipal de 
Proteção e Acolhimento, envolvendo as áreas de assistência social, saúde, educação, 
segurança, trabalho e renda, em diálogo permanente com o Judiciário, o Ministério 
Público e a sociedade civil.

A proposta fundamenta-se na Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), que 
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estabelece a responsabilidade compartilhada entre União, Estados e Municípios na 
prevenção e no enfrentamento da violência doméstica e familiar, bem como na promoção 
de políticas públicas que assegurem às vítimas proteção integral, acolhimento 
humanizado, autonomia econômica e acesso à justiça.

Além da proteção imediata, o projeto avança ao prever medidas de prevenção contínua, 
como campanhas educativas, ações nas escolas, capacitação permanente dos 
profissionais da rede pública e programas de responsabilização e reflexão para autores 
de violência, reconhecendo que o enfrentamento eficaz exige não apenas repressão, 
mas também educação, mudança cultural e prevenção da reincidência.

Destaca-se, ainda, que a proposição foi elaborada com responsabilidade jurídica e fiscal, 
respeitando a autonomia administrativa do Poder Executivo, não criando cargos, nem 
impondo despesas obrigatórias, limitando-se a estabelecer diretrizes, instrumentos de 
articulação e possibilidades de cooperação institucional, condicionadas à disponibilidade 
orçamentária e à regulamentação posterior.

Ao instituir a Política Municipal de Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar, 
Maracanaú dá um passo decisivo na consolidação de uma atuação pública mais 
humana, integrada e eficaz, garantindo que nenhuma vítima fique desassistida e que o 
poder público atue de forma coordenada, preventiva e permanente.

Diante da relevância social, jurídica e humana da matéria, conclamo os nobres pares a 
se somarem a esta iniciativa, aprovando o presente Projeto de Lei em benefício da 
proteção da vida, da dignidade e da justiça social no Município de Maracanaú.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13080
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